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ATO N.º 028/2009-P
ALTERA O ATO N.º 012/2007-P, QUE DETERMINA OS OBJETIVOS E DISCIPLINA O USO DO ESPAÇO RESERVADO À GALERIA DE ARTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE ATENDER AO QUE CONSTA NO PROCESSO N.º 11-06/000195-5,

RESOLVE:

ART. 1.º - O § 3.º DO ARTIGO 6.º DO ATO N.º 012/2007-P PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

“§ 3.º - DURANTE O PERÍODO DE EXPOSIÇÃO SERÁ OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DE PESSOA RESPONSÁVEL PELA MOSTRA, NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE AS 9 E AS 19 HORAS.”
ART. 2.º - ESTE ATO ENTRARÁ EM VIGOR NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SEGUINTE À DATA DE SUA DISPONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO, REVOGANDO-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA, 12 DE AGOSTO DE 2009.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA,

    PRESIDENTE.
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